
 

Edital de Retificação nº 001/2019, de 16 de setembro de 2019 

CHAMADA PÚBLICA ICEPi Nº 001/2019 referente ao Edital Permanente ICEPi 

Nº 001/2019. 

 

O INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE - 

ICEPi, no uso das atribuições e prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 

909/2019 de 26/04/2019, torna público a retificação da CHAMADA PÚBLICA ICEPi 

Nº 001/2019 de inscrições para o preenchimento de vagas do processo seletivo 

simplificado, relativo ao Edital Permanente ICEPi Nº 001/2019, de 15 de agosto de 

2019, conforme discriminação a seguir: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 

 

1.1 No item 3.1, onde lê-se: 

3.1 As inscrições para o Processo Seletivo serão realizadas 

exclusivamente pela Internet, em formulário eletrônico disponível no 

site https://saude.es.gov.br/icepi, a partir das 0h, do dia 17/08/2019, 

até às 23h59min, do dia 16/09/2019, observado o fuso-horário de 

Brasília/DF. 

1.1.1 Leia-se: 

3.1 As inscrições para o Processo Seletivo serão realizadas 

exclusivamente pela Internet, em formulário eletrônico disponível no 

site https://saude.es.gov.br/icepi, a partir das 0h, do dia 17/08/2019, 

até às 23h59min, do dia 23/09/2019, observado o fuso-horário de 

Brasília/DF. 

 

1.2  No item 5.1, onde lê-se: 

5.1 Os candidatos selecionados dentro do número de vagas disponíveis 

deverão participar do Curso de Formação de Facilitadores de 

Processos de Aprendizagem no SUS, que ocorrerá entre os dias 14 

de outubro de 2019 a 01 de novembro de 2019. 

1.2.1 Leia-se: 

5.1 Os candidatos selecionados dentro do número de vagas disponíveis 

deverão participar do Curso de Formação de Facilitadores de 

Processos de Aprendizagem no SUS, que ocorrerá entre os dias 14 

de outubro de 2019 a 14 de novembro de 2019. 

 

https://saude.es.gov.br/icepi
https://saude.es.gov.br/icepi


 

1.3 No item 5.2, onde lê-se: 

5.2 As atividades de campo, junto aos municípios de referência para o 

desenvolvimento das atividades docente-assistenciais terão início 

no dia 04 de novembro de 2019, conforme pactuado no Plano de 

Trabalho. 

 
1.3.1 Leia-se: 

 

5.2 As atividades de campo, junto aos municípios de referência para o 

desenvolvimento das atividades docente-assistenciais terão início 

no dia 18 de novembro de 2019, conforme pactuado no Plano de 

Trabalho. 

 
1.4 No ANEXO 2, onde lê-se: 

 

ANEXO 2 

DO CRONOGRAMA 

 

Data Etapa 

17/08/2019 a 

18/09/2019 

Inscrição 

20/09/2019 Homologação da Inscrição 

24/09/2019 Resultado Provisório de Análise do Currículo 

25 a 27/09/2019 Interposição de recurso  

01/10/2019 Resultado da 1ª etapa e 

Divulgação dos horários da entrevista 

03/10/2019 a 

07/10/2019 

Entrevista 

08/10/2019 Resultado final do processo seletivo 

09 a 11/10/2019 Formalização da adesão ao programa 

14/10/2019 a 

01/11/2019 

Curso de Formação de Facilitadores de Processos de 

Aprendizagem no SUS 

01/11/2019 Início das atividades de campo 



 

1.4.1 Leia-se: 

ANEXO 2 

DO CRONOGRAMA 

 

 

 

Data Etapa 

17/08/2019 a 
23/09/2019 

Inscrição 

27/09/2019 Homologação da Inscrição 

27/09/2019 Resultado Provisório de Análise do Currículo 

30/09/2019 a 
01/10/2019 

Interposição de recurso  

03/10/2019 Resultado da 1ª etapa e 

Divulgação dos horários da entrevista 

05 a 09/10/2019 Entrevista 

11/10/2019 Resultado final do processo seletivo 

17 a 21/10/2019 Formalização da adesão ao programa 

21/10/2019 a 
14/11/2019 

Curso de Formação de Facilitadores de Processos de 
Aprendizagem no SUS 

18/11/2019 Início das atividades de campo 


